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RESOLUÇÃO No I0 de 08 de jutho de 2025

ESTABELECE OS MEMBROS TNCNTCOS DA
ESCUTA ESPECIALIZADA I}A PASTA DÂ
.tssrsrÊNcrA socrAr, Do colvrmÊ nr cnsrÃo
COLEGIÂDA DA REDE DE CUIDADO ErnorrçÃo socrAr, DAS cRrANÇAs E
ADoLEScENTES yÍrrtvras ou TEsTEMUNHAS
DE vror,ÊNcra No MuNrciplo DE DoREs Do
RIO PRETO/ES.

O CONSELI]O MTINICIPAL DOS DiREIT OS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE DORES DO RIO PRETO - CI\4DCADRP. órgão colegia<tro de caráter deliberativo e
controlador <las ações de promoção. proteção e defesa dos direitos da criança e do
adtilescente, no exercício das atribuições previstas na Lei Mur-ricipal N.9l 5nA2A.

CONSIDERA.NDO a Lei no 8.069190 (Estatuto da Criança e do Adolescente), de 13 de
jullro de I990:

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual de Crianças
e Adolescentes, de maio de 2013;

CONSIDER{NDO a Lei nu 13.431, de 4 de abril oe 2017, que estabelece o sistema de
garantia de direitos para crianças e adolescentes vÍtimas e testemunhas de violências. que
preconiza a Escuta Protegida e o Depoimento Especial;

CONSIDERAND0 o Decreto no 9.603, de l0 de,Jezenibro c1e 2018. que estabelece a
criação de Comitês de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção social da criança
e clo adolescente vítimas ou testemunhas de violência, preferencialmente no âmbito dos
conselhos de Direitos de crianças e Adolescentes. resolve:

CONSiDERANDO as deliberações da reunião do dia 08 dejulho de 2025. conforme
registro em ata de no 01.
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RESOLUÇÃO N', 10 de 08 de julho de 2025

Art. 1o Esta resoluçâo estabelece sobre os membros técnicos da Escuta Especializada da

pasta da Assistência Social do Comitê de gestão colegiada cla rede de cuidado e de

proteção social das crianças e dos adolescentes vitirnas ou testemunlas de violência no
ârnbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Dores do Rio
Preto/ES.

Ad. 2" Defini os Técnicos da Escuta Especializada da pasta da Assistência Social: Tuila
Goularl Rezende; Loraine Zini Banadas: e Karol Bard Moreira.

Art. 3o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

"fr§/ Iur
atáiia Vilas BoasN de Oliveira

Presidente do CMDCA
I)ores do Rio Preto/ES.08 de jiüho de 2025
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